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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______, DE 2019 

(Da bancada do PSOL) 

 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 
2019, que esvazia o Conselho Nacional de Políticas sobre 
Drogas. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:   

Art. 1º - Este Decreto os efeitos do Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 2019, que 

dispõe sobre o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição Federal conferiu ao Congresso Nacional competência para 

sustar ato normativo editado pelo Poder Executivo que exorbite o poder 

regulamentar e seus limites de delegação legislativa.  

O Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas (CONAD) tem entre as 

suas principais atribuições acompanhar e atualizar a política sobre drogas; 

acompanhar e avaliar a gestão dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas 

(FUNAD); e promover a integração dos órgãos da Administração, o Conselho 

Nacional e os conselhos locais que compõem o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas (SISNAD). 
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O CONAD é um órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional 

de Políticas sobre Drogas Públicas (SISNAD), e foi instituído pela Lei no 11.343, de 

23 de agosto de 2006, que dispõe sobre a Política Nacional de Drogas. Além do 

Poder Executivo Federal, o colegiado conta com representantes de vários 

segmentos: órgãos federais, estaduais, municipais e organizações ou entidades da 

sociedade civil. 

Criado em 2006, o CONAD era composto por 31 representantes. Desse 

total, havia 17 pessoas com cargo de ministro ou indicadas por ministérios e órgãos 

federais, além de um integrante de conselho estadual sobre drogas. Os outros 13 

eram os representantes da sociedade civil e especialistas (médicos, psicólogos, 

assistentes sociais, entre outros). Todos estes cargos foram excluídos. Trata-se, 

portanto, de um grave retrocesso para a participação popular e os Direitos sociais 

consagrados constitucionalmente. Destaque-se que, na nova configuração, 

prepondera a forte representação institucional em detrimento da participação da 

sociedade civil.   

Com a nova composição, o CONAD passa a ter 14 integrantes, sendo 

12 membros com cargo de ministro ou indicados por ministério ou órgão federal, e 

dois integrantes de conselho estadual e órgão estadual sobre drogas. 

A Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) e 

representante da entidade no CONAD, classificou a medida como um "grande 

retrocesso", e disse esperar uma reação da sociedade: "com essa decisão, 

percebemos um descolamento da realidade. Não é assim que se faz política pública. 

Ela deve ser construída com conhecimento, com dados. Os cientistas estão sendo 

expurgados da sociedade civil”. 

O representante do Conselho Federal de Psicologia (CFP) afirma em 

entrevista à imprensa que ficou indignado por mais essa ação do governo Bolsonaro: 

“o próprio governo Bolsonaro não tem afeto pela questão da democracia. Quando 

você retira o conselho, você exclui a participação da sociedade, você diminui o 
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debate, e diminui a possibilidade de uma discussão com várias formas de pensar 

a questão das drogas". 

O Brasil é um Estado Democrático de Direito, nos termos da 

Constituição Federal de 1988, elegendo a democracia participativa como um dos 

pilares desse novo modelo de Estado. Desta feita, não é possível suprimir o direito à 

participação, garantido constitucionalmente, por via de Decreto.  

Além disso, o princípio da proibição do retrocesso social veda qualquer 

tipo de retirada de Direitos sociais constitucionalmente consagrados. O objetivo de 

tal princípio é desautorizar medidas administrativas ou legislativas que sejam 

restritivas ou supressivas de Direitos, especialmente quando atinge setores mais 

vulneráveis da população, que extrapolem os limites constitucionais e ataquem 

garantias sociais.  

Dessa forma, de uma só vez, o Decreto que o presente PDL visa sustar 

viola: (i) proibição do retrocesso socioal e (ii) o Direito à ampla participação popular. 

Pelo exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui 

importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de 

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar. Os incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de 

“fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de 

sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto nº 9.926 que se pretende sustar 

extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo 

absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 

1988, especialmente em relação aos princípios que regem a proteção social e da 

participação popular.  
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Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 

2019, representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso 

Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato.  

 

Sala das Sessões, 05 de agosto de 2019. 

 
 
 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 
 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 

 

 

 
Áurea Carolina  

PSOL/MG 
 
 
 

David Miranda  
PSOL/RJ 

 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 
 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

Talíria Petrone  
PSOL/RJ 
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